
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 238/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR CARLA FERNANDA DA SILVA SALGADO DE 

ABREU do cargo em comissão de Presidente do Instituto de Pensão e Aposentadoria do 

Município de Cordeiro, a contar de 15 de março de 2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022. 
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